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PROPOSIGAO DE LEI N°.33/2019

. Alteragéo da Lei 1436 de 02 de janeiro de 2019, que
estima a receita e fixa a despesa do Municipio de
Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2019 :

. eda outras providéncias.
A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° - Altera o inciso | do artigo 5° da Lei 1436 de 02 de janeiro de 2919,‘ que
passara a vigorar com a seguinte redagéo:
A5 - () ' .
" | = Abrir o crédito suplementar até o Limite de 40% (quarenta por cento) da despesa
total flxada no orgamento do mumclplo nos termos prewstos no parégrafo 1°do art.43 da'
- gl Federaln°4 320, de 17 de margo de 1964, ‘
L)

Art. 2° - Esta Lei _éntra em vigor na data dé sua pubiicégéo.

Camara Municipal de Matias Barbosa, 03 de setembro de 2019.

Carlos Antonio de Castro Lopes
Prefeito Municipal




